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' . . MINISTÉRIO DA EDUCAÇ~O 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

I 1, 

Portaria n° BRA.0020/2019, de-21 de fevereiro de 2019 
\ 

. ' 

Dispõe sQbre alteração na- composição do 
Núcleo Docente Estruturante do >curso de 
Licenciatura em Matemática 

O DIRETOR GERAL · DO CÂMPUS BRAGANÇ~ PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EpUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAuLO, no 

/ uso de suas atribuiç~es legais, considerando o qu~ consta da Portaii'a n° 3.903, de 04.11.2015; na 

Resolução n° 79, de 06.09.2016; e atendendo à indicàção da presidente do Núcleo, enviada por e-. 
mail, em 20.02.2019; RESOLVE: / 

Art. 1° - ALTERAR, em parte, a Portaria n° BRA.0064/2016, de 29~06.2016, . . . . . 

alterada pelàs lortarias n° BRA.0098/2017, de 03.08.2017, e n° BRA.OlOl/2018, de 22.08.2018, 

modificando a composi_ção do Núcleo Docente Estruturante (NDE) 'cio curso de Licenciatura em 

Matemática: 

.· 

• Rodrigo Rafael Gomes (presidente) 

• Daniel Tebaldi Santos 
I 

• Iracema Hiroko Iramina Arashiro 

• Jean Douglas Zeferino Rodrigues 

. • Karlna Maretti Strangue.to 

• Lílian Karàm Parente Cury Spiller 

·• José Galhardo Leite de Moraes (suplente) 
' 

·• Marina Mitie Gishifu Osio (suplente) 

. . . 

.. 

'· . 

Art. 2~ - .· Alter:ar o . tempo de dedicação . para até três . ho~as semahais para O· ' J 

· .p~esidente e duas h~ras sem~ais para os demais membros, caracterizadas corn,o "Afiv idades d~ . -, 

Administração e Representação": . ~ 
f 

I ' 

Art. 3°- Os demais termos da Portaria perrnaneéem inalterados. _ . /' 

~Art. 4°- Esta portaria entra em vigor nesta data e tem vigência até. ~ 7.09.2019. 
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